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Atos do Prefeito 

 

DECRETO N.º 2.029/16, DE 06 DE JULHO DE 2016. 
 

“Abre crédito adicional suplementar ao orçamento vigente e dá outras providências”. 
 

O Prefeito Municipal de Queimados, no uso de suas atribuições legais e 
constitucionais, 

D E C R E T A: 
 

Art. 1º - Fica aberto um crédito adicional suplementar ao orçamento vigente, no valor de R$ 192.480,82 (cento e noventa e dois 
mil, quatrocentos e oitenta reais e oitenta e dois centavos), para atender insuficiência de dotação orçamentária da Secretaria Municipal 
de Assistência Social / Fundo Municipal de Assistência Social, com fulcro no art. 41, I da Lei nº 4.320/64. 

 
Art. 2º - A abertura do presente crédito adicional suplementar por este decreto está autorizada no art. 42 da Lei nº 4.320/64, nos 

artigos 10 e 14 da Lei nº 1.291/15 e processo administrativo nº 5397/2016/02. 
 
Art. 3º - O presente crédito adicional suplementar será aberto com fulcro no artigo 43, § 1º, III da Lei nº 4.320/64, conforme o 

programa constante do anexo deste decreto. 
 
Art. 4º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 

  MAX RODRIGUES LEMOS 
P R E F E I T O 

 

 

ANEXO 

 

CONTA PROGRAMA DE TRABALHO 
NATUREZA DA 

DESPESA 
FONTE DE 

RECURSOS 
ANULA SUPLEMENTA 

1420 09.02.08.244.015.2.179 3390.30 17 R$  95.000,00  

1466 09.02.08.244.015.2.583 3390.30 17 R$    8.000,00  

1465 09.02.08.244.015.2.583 3390.30 14 R$  49.480,82  

1475 09.02.08.244.015.2.584 3390.32 14 R$  40.000,00  

1307 09.02.08.122.015.2.542 3390.39 14  R$   89.480,82 

1322 09.02.08.122.015.1.174 4490.52 17  R$     8.000,00 

1424 09.02.08.244.015.2.179 4490.52 17  R$   95.000,00 

TOTAL R$ 192.480,82 R$ 192.480,82 

Fontes de Recursos: 14 – FEAS / 17 – FNAS 

 

DECRETO N.º 2.030/16, DE 06 DE JULHO DE 2016. 
 

“Abre crédito adicional suplementar ao orçamento vigente e dá outras providências”. 
 

O Prefeito Municipal de Queimados, no uso de suas atribuições legais e 
constitucionais, 

D E C R E T A: 
 

Art. 1º - Fica aberto um crédito adicional suplementar ao orçamento vigente, no valor de R$ 215.000,00 (duzentos e quinze mil 
reais), para atender insuficiência de dotação orçamentária da Secretaria Municipal de Conservação e Serviços Públicos e da Secretaria 
Municipal de Comunicação Social, com fulcro no art. 41, I da Lei nº 4.320/64. 

  
Art. 2º - A abertura do presente crédito adicional suplementar por este decreto está autorizada no art. 42 da Lei nº 4.320/64, nos 

artigos 10 e 14 da Lei nº 1.291/15 e processo administrativo nº 5396/2016/02. 
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Art. 3º - O presente crédito adicional suplementar será aberto com fulcro no artigo 43, § 1º, III da Lei nº 4.320/64, conforme o 
programa constante do anexo deste decreto. 

 
Art. 4º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

 
MAX RODRIGUES LEMOS 

P R E F E I T O 
 

 
ANEXO 

 

CONTA PROGRAMA DE TRABALHO 
NATUREZA DA 

DESPESA 
FONTE DE 

RECURSOS 
ANULA SUPLEMENTA 

017 02.01.04.123.001.2.093 3390.92 00 R$     85.000,00   

043 03.01.04.121.003.2.258 3390.39 00 R$   100.000,00   

064 03.01.04.122.001.2.251 3390.39 00 R$     30.000,00   

819 20.01.04.122.001.2.076 3390.30 00  R$     100.000,00 

856 20.01.15.452.007.1.247 3390.39 00   R$     100.000,00 

980 23.01.04.122.034.1.503 3390.39 00   R$       15.000,00 

TOTAL R$   215.000,00 R$     215.000,00 

Fontes de Recursos: 00 – Ordinário  
 

Despachos do Prefeito 

 
Processo nº 00650/2016/05 
Requerente: Doralice Rego de Almeida. 
Com base nos pareceres da Procuradoria Geral do Município, às fls. 17/18 e da Controladoria Geral do Município, às fls. 21, DEFIRO o 
pedido de averbação de tempo de serviço em atividades privadas vinculadas à Previdência Social, nos termos do art. 112, III,e § 3º da 
Lei nº 1060/11, aduzindo que somente deverá ser contado para efeito de aposentadoria e disponibilidade, devendo contar de seu 
assentamento funcional . 

Queimados, 04 de Julho de 2016. 
Processo nº. 1798/2016/10        
Com base nos pareceres da Procuradoria Geral do Município, às fls. 15 e da Assessoria Jurídica da Secretaria Municipal do Ambiente, 
às fls. 09, JULGO PROCEDENTE o Auto de Infração nº. 040/JC/16, de 14/03/16,com fulcro nos art. 157 e 164 do CTMQ, em nome da 
empresa RB2 CONSTRUTORA LTDA. 

Queimados, 04 de julho de 2016. 
Processo nº. 4262/2015/10        
Com base nos pareceres da Procuradoria Geral do Município, às fls. 12 e da Assessoria Jurídica da Secretaria Municipal do Ambiente, 
às fls. 07, JULGO PROCEDENTE o Auto de Infração nº. 055/VSN/16, de 02/06/15, com fulcro nos art. 157 e 164, do CTMQ, em nome 
de Reniveldo Moises dos Santos Filho. 

Queimados, 04 de julho de 2016. 
Processo nº. 1472/2016/10        
Com base nos pareceres da Procuradoria Geral do Município, às fls. 12 e da Assessoria Jurídica da Secretaria Municipal do Ambiente, 
às fls. 06/07, JULGO PROCEDENTE o Auto de Infração nº. 0371/JC, de 04/03/2016, com fulcro nos art. 157 e164, do CTMQ, em nome 
de José Augusto. 

Queimados, 04 de julho de 2016. 
Processo nº 5409/2016/17 
Com base na solicitação da Controladoria Geral do Município, às fls. 02, AUTORIZO a abertura de Tomada de Contas. 

Queimados, 05 de julho de 2016. 
Processo nº 0533/2015/08 
Requerente: Rubens Villaça Wanderley. 
DEFIRO o pedido, com base no parecer da Procuradoria Geral do Município, às fls. 51/53. 

Queimados, 06 de julho de 2016. 
MAX RODRIGUES LEMOS 

Prefeito 
 

Atos da Secretária Municipal de Administração 

 
A Secretária Municipal de Administração, no uso de suas atribuições legais, 

                           RESOLVE: 
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ATO SEMAD Nº 092/SEMAD/16 – Tornar Público o gozo efetivo de férias da servidora MARCIA DA SILVA GUIMARÃES, matrícula 
nº 8404/21, Assessor de Gabinete, do GAP, no período de 01/08/2016 a 30/08/2016, referente ao período aquisitivo 2014/2015, 
conforme processo nº 9720/2015/01, pois a mesma se encontrava de licença maternidade. 

 

Adm. ANDREIA REGILAYNE RESENDE GONÇALVES  
Secretária Municipal de Administração  

 

Atos da Secretária Municipal de Assistência Social 
 

Ato nº 001/2016, de 05 de julho de 2016. 

(Contratação para a Rede Municipal de Assistência Social – Estação da Juventude) 

Queimados, 01 de julho de 2016. 

 

A Secretaria Municipal de Assistência Social, no uso de suas atribuições legais, em cumprimento ao disposto no art. 1º do 
Decreto 1843/15 de 26 de maio de 2015, do Exmo. Prefeito Municipal, e em consonância com a Lei Municipal nº 452/99 de 29 de 
dezembro de 1999 e o Decreto nº 216/00 de 18 de janeiro de 2000.   

                                                                                                                         RESOLVE: 

 

Art. 1º - Contratar para o período de 01/07/2016 à 30/06/2017 os contratos dos profissionais abaixo relacionados: 

 

 

Profissionais Função Habilitação Locação Carga horária 

Arthur Messias do Nascimento 
Cruz 

Oficineiro Nível Médio em 
qualquer área 

Centro de Referencia 
de Assistência Social     

Centro 

20h semanais 

Allan Reis Oficineiro Nível Médio em 
qualquer área 

Centro de Referencia 
de Assistência Social  

Centro 

20h semanais 

 
ANA PAULA PONTES ROSALINO 

Secretária Municipal de Assistência Social 
 

 

 

 
 


